
INDICAÇÃO Nº 
3344
, DE 2011

     INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Desembargados Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, seja determinado a elaboração de estudos para a CRIAÇÃO e INSTALAÇÃO da Vara da Infância e Juventude na Comarca de Barueri. Em sendo viável, quje encaminhe a esta Casa de Leis a competente proposição, no exercício da iniciativa privativa prevista no inciso IV do artigo 70 da Constituição do Estado.

JUSTIFICATIVA

     O município de Barueri, dado seu grande desenvolvimento iniciado quase 40 anos atrás é hoje uma referencia em serviços e na geração de postos de trabalho, ocupando posições relevantes em rankings de performance, especialmente no quesito riqueza. É fundamental aproximar esse desenvolvimento de um atendimento qualificado e dedicado na esfera do Poder Judiciário. 

     A questão da preservação dos direitos e o cumprimento integral do estabelecido no Estatuto da Criança e do Adolescente são as preocupações que nos levam a reivindicar uma vara específica. Não cabe mais ao município, sem contar que a comarca compreende ainda os municípios de Santana de Parnaiba e Pirapora do Bom Jesus, tratar dos direitos da infância, quando violados, cumulativamente com outra Vara, muito menos a criminal.

Sala das Sessões, em

Deputado Gil Arantes
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